
LEI Nº 548 DE 27 DE MAIO DE 2008.

Dispõe  sobre  a  fixação  do  subsídio  mensal  dos  
Secretários Municipais de São João do Polêsine,  
para o quatriênio 2009/2012.

VALSERINA MARIA BULEGON GASSEN, Prefeita Municipal de São João do Polêsine, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

 Faço Saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou, e EU, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1o O subsídio mensal dos Secretários Municipais de será estabelecido nos termos desta 
Lei.

Art. 2o Os Secretários Municipais receberão um subsídio mensal no valor de R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais).

Art.  3o O  subsídio  dos  Secretários  Municipais  terá  sua  expressão  monetária  revisada 
anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a revisão geral 
da remuneração dos servidores do Município.

Art.  4o Os Secretários  Municipais  ficam vinculados  ao regime de trabalho dos  demais 
ocupantes de cargos em comissão.

Art. 5o As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por créditos orçamentários e 
respectivas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a partir 
de 1o de Janeiro de 2009.

GABINETE DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO POLÊSINE, 
aos 27 de maio de 2008.

      VALSERINA M. B. GASSEN
 Prefeita Municipal
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